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 Aviso n.º 9518/2017
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que por deliberação 
tomada em reunião de Câmara de 19 de junho de 2017, foi aplicada 
a pena disciplinar de despedimento ao trabalhador Luís Manuel Fer-
nandes Lopes, carreira/categoria de assistente operacional, 1.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 1 da tabela remuneratória única, 
remuneração 557 euros, cessando assim o respetivo contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 27 de 
junho de 2017.

Mais se torna público, a extinção do vínculo de emprego público, 
com o Município do Cartaxo, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, do trabalhador Virgílio 
António Ferreira David de Sousa, carreira/categoria de assistente téc-
nico, posição remuneratória entre 7.ª e 8.ª, nível remuneratório entre 12 
e 13 da tabela remuneratória única, remuneração 1.084,76 euros, por 
ter consolidado a mobilidade no Município de Almeirim, com efeitos 
a 3 de julho de 2017.

7 de julho de 2017. — O Vereador, Fernando Manuel da Silva Amorim.
310661977 

 MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 9519/2017

Produção de efeitos da sanção disciplinar de despedimento
Para os devidos efeitos e nos termos do disposto nos artigos 214.º, 

222.º e 223.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — (Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas), notifica -se Silvério Manuel Rodri-
gues Campos, Assistente Operacional da Câmara Municipal de Castelo 
Branco, que na sequência de processo disciplinar, a Câmara Municipal 
de Castelo Branco, na sua reunião extraordinária realizada em 20 de 
junho de 2017, deliberou por unanimidade, precedido de escrutínio 
secreto, aplicar -lhe a sanção disciplinar de despedimento, a qual começa 
a produzir os seus efeitos legais nos 15 dias, após a data da publicação 
do presente aviso, de acordo com o artigo 223.º da LTFP.

A sanção disciplinar foi -lhe aplicada por ter violado os deveres gerais 
de prossecução do interesse público e de zelo, ao abrigo do n.º 1 do 
artigo 297.º, da Lei atrás citada.

Informa -se ainda que da referida deliberação cabe recurso nos termos 
da Lei.

26 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. Luís Correia.
310676865 

 MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO

Aviso n.º 9520/2017

Procedimentos concursais comuns para a constituição de vínculo 
de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para preenchimento 
de 8 (oito) postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal do Município do Entroncamento.
1 — Para os efeitos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, 
na sua redação atual (LTFP) conjugados com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06/04, a seguir designada por Portaria, torna -se público que, em 
cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de 19/06/2017, 
encontra -se aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, os procedimentos 
concursais comuns para constituição de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento dos postos de trabalho previstos e 
não ocupados no Mapa de Pessoal do Município do Entroncamento, a 
seguir enunciados:

Ref. 1 — 1 lugar para a carreira/categoria de Técnico Superior, com 
Licenciatura em Engenharia Civil.

Ref. 2 — 1 lugar para a carreira/categoria de Técnico Superior, com 
Licenciatura Engenharia Eletrotécnica.

Ref. 3 — 3 lugares para a carreira/categoria de Assistente Operacional 
(Jardineiro).

Ref. 4 — 3 lugares para a carreira/categoria de Assistente Operacional 
(Cantoneiro de Limpeza).

2 — Para os efeitos previstos no n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria, 
declara -se não estarem constituídas reservas no Município do Entronca-
mento e que não foi efetuada consulta prévia à Entidade Centralizada para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), uma vez que, 
não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento concursal para 
reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

3 — O Município do Entroncamento encontra  -se dispensado de con-
sultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, conforme solução interpre-
tativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio 
de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da 
Administração Local, em 15 de julho de 2014.

4 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o presente aviso 
será publicado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação, na página eletrónica do Município 
do Entroncamento (www.cm -entroncamento.pt), a partir da data da 
publicação no Diário da República e num jornal de expansão nacional, 
num prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

5 — Legislação aplicável: os presentes procedimentos concursais 
comuns regem -se pelas disposições da LTFP, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, na sua redação atual e do novo Código de Procedimento 
Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 07/01.

6 — Locais de trabalho: Concelho do Entroncamento.
7 — Caracterização dos postos de trabalho: Para além dos conteú-

dos funcionais previstos na LTFP, de grau de complexidade 3, para as 
referências 1 e 2 e grau de complexidade 1 para as referências 3 e 4, 
pretende -se que os candidatos executem as seguintes tarefas:

Ref. 1: Preparação de elementos necessários para lançamento de 
empreitadas, nomeadamente elaboração de programas de concurso e 
cadernos e encargos; coordenação, elaboração e ou análise de projetos 
na área da Engenharia Civil autonomamente ou em grupo, com diver-
sos graus de complexidade, tais como edifícios; emissão de pareceres 
técnicos; conceção e análise de projetos de arruamentos, drenagem de 
águas residuais domésticas, drenagem de águas pluviais e abastecimento 
de águas relativos a operações de loteamento urbanos; preparação, or-
ganização superintendência de trabalhos de manutenção e reparação de 
construções existentes; fiscalização de empreitadas de obras públicas; 
direção de obras por administração direta; conceção e realização de pla-
nos de obras estabelecendo estimativas de custo e orçamentos, planos de 
trabalhos, especificação de tipo de materiais, máquinas e equipamentos 
necessários; elaboração de informações e pareceres de caráter técnico 
relativos a processos e viabilidades de construção; realização de vistorias 
técnicas e apoio à gestão urbanística.

Ref. 2: Proceder ao diagnóstico e resolução de anomalias verificadas 
em equipamentos de Edifícios Municipais; promover a justificação da 
manutenção de equipamentos por razões de ordem económica, legal 
e social, à análise da manutenção, à análise de avarias e à reparação 
e substituição das mesmas, bem como ao planeamento e controlo da 
manutenção preventiva e corretiva; acompanhamento de entidades 
externas de manutenção, tanto ao nível de intervenção como da elabo-
ração de contratos de prestação de serviços e verificação da execução 
dos mesmos; efetuar ou acompanhar obras na área de eletricidade e 
eletromecânica, se necessário com a colaboração de outros serviços; 
coordenar a atuação do município com as entidades concessionárias do 
fornecimento e da distribuição de energia elétrica, no que se refere à 
distribuição desta em baixa tensão e à iluminação pública (IP) urbana; 
promover a permanente atualização e adequação do plano de iluminação 
do concelho, bem como da verificação do funcionamento da rede de 
IP; organizar e manter atualizado o ficheiro da manutenção das várias 
áreas de intervenção.

Ref. 3: Cultivar flores, árvores ou outras plantas e semear relvados 
em parques ou jardins públicos, sendo o responsável pelas operações 
inerentes ao normal desenvolvimento das culturas e à sua manutenção 
e conservação, tais como preparação prévia do terreno, limpeza, rega, 
aplicação de tratamentos fitossanitários adequados e proteção contra 
eventuais condições atmosféricas adversas; procede a limpeza e con-
servação dos arruamentos e canteiros; no caso específico dos arrelva-
mentos, espalha e enterra as sementes, nivela o terreno e posteriormente 
compacta e apara a relva; com vista ao tratamento ulterior das terras e no 
sentido de assegurar o normal crescimento das plantas, sacha, monda, 
aduba, rega, quando necessário poda e aplica produtos fitofarmacêuti-
cos; quando existam viveiros de plantas, procede à cultura de sementes, 
bolbos, porta -enxertos, arbustos, árvores e flores, ao ar livre ou estufa, 
para propagação, preparando os viveiros, cravando -os, adubando -os e 
compondo -os adequadamente; procede igualmente à sementeira, plan-
tação, transplantação, enxertia, rega, podendo eventualmente realizar 
ensaios para criar novas variedades de plantas; opera com os diversos 
instrumentos necessários à realização das tarefas inerentes à função de 
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jardinagem, que podem ser manuais ou mecânicos; é responsável pela 
limpeza, afinação e lubrificação do equipamento mecânico; procede a 
pequenas reparações, providenciando o arranjo do material.

Ref. 4: Procede à remoção de lixos e equiparados, varredura e lim-
peza de ruas, limpeza de sarjetas, lavagem das vias públicas, limpeza 
de chafariz, remoção de lixeiras e extirpação de ervas.

8 — Posicionamento remuneratório:
Ref. 1 e 2: Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, a posição 

remuneratória de referência é a 2.ª posição remuneratória, nível 15 a que 
corresponde, presentemente a remuneração base de 1.201,48 €.

Ref. 3 e 4: Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, a posição 
remuneratória de referência é a 1.ª posição remuneratória, nível 1 a que 
corresponde, presentemente a remuneração base de 557,00 €.

8.1 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da LTFP, conjugado 
com o n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12, cuja vigência 
foi mantida para o ano de 2017 através do n.º 1 do artigo 19.º da Lei 
n.º 42/2016 de 28 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado de 
2017, os candidatos com vínculo de emprego público devem informar 
prévia e obrigatoriamente o empregador da carreira, da categoria e da 
posição remuneratória que detêm.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Os requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição de funções públicas ou não interdição para o exercício 

daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10 — Âmbito do recrutamento:
10.1 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP. Em caso de im-
possibilidade de ocupação do posto de trabalho por esses trabalhadores, 
proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
constituída, nos termos do n.º 4 do mesmo preceito legal.

10.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em requalificação, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município do Entroncamento idênticos aos postos 
de trabalho previstos neste procedimento.

11 — Nível habilitacional exigido — Não sendo permitida a substi-
tuição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional, 
os candidatos deverão ser detentores:

Ref. 1: Do nível habilitacional de grau de complexidade funcional 3, 
exigindo -se Licenciatura em Engenharia Civil.

Ref. 2: Do nível habilitacional de grau de complexidade funcional 3, 
exigindo -se Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica.

Ref. 3 e 4: Do nível habilitacional de grau de complexidade funcio-
nal 1, exigindo -se a Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, nos seguintes 
termos:

4.ª Classe do ensino primário para os candidatos nascidos até 31 de 
dezembro de 1966;

Seis anos de escolaridade para os candidatos nascidos a partir de 
1 de janeiro de 1967;

Nove anos de escolaridade para os candidatos nascidos a partir de 
1 de janeiro de 1981 (sem prejuízo de eventuais situações já existen-
tes e enquadráveis no âmbito do previsto na Lei n.º85/2009, de 27 de 
agosto — 12 anos de escolaridade).

12 — Forma, local e prazo para apresentação de candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em 

formulário tipo, disponível na página eletrónica deste município 
(www.cm -entroncamento.pt) e no serviço de Recursos Humanos, e 
têm de ser entregues em suporte de papel, pessoalmente ou através de 
correio registado com aviso de receção, para a Câmara Municipal do 
Entroncamento, Largo José Duarte Coelho, 2330 -078 Entroncamento, 
no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República.

12.1 — Não serão admitidas a apresentação de candidaturas e de 
documentação por via eletrónica. A entrega de qualquer outro formulário 
será motivo de exclusão do candidato.

12.2 — O formulário tipo de candidatura deve ser acompanhado da 
seguinte documentação legível:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia do Cartão do Cidadão ou do Bilhete de Identidade e do 

Cartão de Identificação Fiscal;
c) Fotocópias dos comprovativos das ações de formação frequentadas 

e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho;
d) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado, dele devendo cons-

tar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce, 
bem como as que exerceu, com indicação dos períodos de duração e 
atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação das entidades promotoras, duração e datas.

e) Para as referências 1 e 2 — acresce comprovativo da inscrição na 
Ordem dos Engenheiros ou na Ordem dos Engenheiros Técnicos.

f) No caso de possuir relação jurídica de emprego público deverão 
anexar declaração emitida pelo serviço de origem do candidato, com 
data posterior à do presente aviso, que comprove inequivocamente: o 
vínculo de emprego público de que é titular; a identificação da carreira 
e da categoria em que o candidato se integra; a posição e nível remu-
neratório em que se encontra posicionado, com indicação do respetivo 
valor; o tempo de serviço na categoria, na carreira e na Administração 
Pública; as menções quantitativas e qualitativas da avaliação de de-
sempenho dos últimos 3 anos, ou declaração de que o candidato não 
foi avaliado nesse período com respetiva fundamentação; as funções 
desempenhadas inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de 
complexidade das mesmas.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos é motivo de 
exclusão.

12.5 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações, bem 
como a exibição dos originais dos documentos apresentados.

13 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso implica a exclusão do candidato, nos termos da alínea a) do n.º 9 
do artigo 28.º da Portaria.

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, os 
candidatos têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valores final do método, 
desde que as solicitem.

15 — Métodos de seleção, nos termos do n.º1, do artigo 36.º da LTFP:
Prova de Conhecimentos — (PC)
Avaliação Psicológica — (AP)
Entrevista Profissional de Seleção — (EPS)

15.1 — Prova de Conhecimentos — visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos.

Ref. 1: será uma prova teórica, com a duração de 60 minutos, reves-
tirá a forma escrita, com possibilidade de consulta aos diplomas legais, 
apenas em suporte de papel e incidirá sobre a seguinte legislação: Lei 
de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do terri-
tório e de urbanismo, (Lei n.º 31/2014 de 30/5); Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial, (Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14/5); 
Regime jurídico da urbanização e edificação (Decreto -Lei n.º 136/2014, 
de 9/9), na sua redação atual; Regime jurídico que estabelece a qualifi-
cação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela elaboração e 
subscrição de projetos, coordenação de projetos, direção de obra pública 
ou particular, condução da execução dos trabalhos das diferentes espe-
cialidades nas obras de classe 6 ou superior e de direção de fiscalização 
de obras públicas ou particulares (Lei n.º 40/2015, de 1/6); Regime da 
acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que recebem público, via 
pública e edifícios habitacionais, (Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8/8), na 
sua redação atual; RMUE — Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação, na sua redação atual; Código dos Contratos Públicos 
(Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29/1), na sua redação atual;

Ref. 2: será uma prova teórica, com a duração de 60 minutos, re-
vestirá a forma escrita, com possibilidade de consulta aos diplomas 
legais, apenas em suporte de papel e incidirá sobre a seguinte legislação: 
Regras Técnicas das Instalações Elétricas de Baixa Tensão (Portaria 
n.º 949 -A/2006 de 11/9); Construção, acesso e Instalação de redes, 
(Decreto -Lei n.º 123/2009, de 21/5), na sua redação atual; Desempenho 
Energético dos Edifícios, (Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20/8), na sua 
redação atual; Metodologia de Determinação da Classe de Desempenho 
Energético para a Tipologia de Pré -Certificados e Certificados SCE, 
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(Portaria n.º 349 B/2013 de 29/11).; Regime jurídico que estabelece a 
qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela ela-
boração e subscrição de projetos, coordenação de projetos, direção de 
obra pública ou particular, condução da execução dos trabalhos das 
diferentes especialidades nas obras de classe 6 ou superior e de direção 
de fiscalização de obras públicas ou particulares (Lei n.º 40/2015, de 
1/6);Código dos Contratos Públicos (Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29/1), 
na sua redação atual;

Ref. 3: será uma prova teórica, com a duração de 60 minutos, sem 
consulta e versará sobre o conteúdo funcional de jardineiro, nome-
adamente conhecimentos gerais sobre jardinagem e manutenção de 
espaços verdes.

Ref. 4: será uma prova prática, com a duração de 30 minutos, e versará 
sobre o conteúdo funcional de cantoneiro de limpeza, nomeadamente, 
desmatação com máquina e limpeza de uma berma de estrada.

15.2 — A Avaliação Psicológica — destina  -se a avaliar, através de 
técnicas de natureza psicológica, aptidões, características de personali-
dade e competências comportamentais dos candidatos, estabelecendo um 
prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar.

15.3 — Entrevista profissional de seleção — visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o candidato, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

16 — Para os candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 3 
do artigo 36.º da LTFP, senão o afastarem por escrito, no formulário tipo, 
exercendo a opção pelos métodos anteriores, serão os seguintes méto-
dos de seleção, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 36.º do mesmo 
diploma legal, conjugado com a alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º e 
com a alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria:

16.1 — Avaliação curricular — visa avaliar a qualificação dos can-
didatos, designadamente as habilitações académicas ou profissionais, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções já exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

16.2 — Entrevista de avaliação das competências — visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas para o exercício da função.

16.3 — Entrevista profissional de seleção (nos termos do n.º 15.3 
do presente aviso).

16.4 — A valoração de cada método de seleção é a que consta no 
artigo 18.º da Portaria.

17 — A ordenação final será obtida através da média aritmética ponde-
rada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção 
e será expressa numa escala classificativa de 0 a 20 valores:

17.1 — Para efeitos do disposto no n.º 15 do presente aviso:
OF = PC × 45 % + AP × 25 % + EPS × 30 %

17.2 — Para efeitos do disposto no n.º 16 do presente aviso:
OF = AC × 45 % + EAC × 25 % + EPS × 30 %

sendo que:
OF = Ordenação final;
PC = Prova de conhecimentos;
AP = Avaliação psicológica;
EPS = Entrevista profissional de seleção;
AC = Avaliação curricular;
EAC = Entrevista de avaliação das competências.

18 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
enunciada no presente aviso, considerando -se excluídos os candidatos 
que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhe sendo aplicado o método seguinte, nos termos do 
n.º 13, do artigo 18.º da Portaria.

19 — A classificação final dos candidatos é unitária, ainda que lhe 
tenham sido aplicados métodos de seleção diferentes e expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, efetuando -se o recrutamento pela ordem de-
crescente da ordenação final dos candidatos colocados em situação de 
requalificação e esgotados estes, dos restantes candidatos nos termos 
das alíneas c) e d), do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 34.º da Portaria.

20 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria.

21 — Composição do júri:
Ref. 1 e 2:
Presidente: José Manuel Blazer Rodrigues, Chefe de Divisão Gestão 

Urbanística e Obras.

Vogais Efetivos: João Manuel Marques Fernandes, Técnico Superior; 
Maria de Fátima Matos da Rosa, Chefe de Unidade de Recursos Huma-
nos, Serviços Jurídicos e Educação.

Vogais Suplentes: Rui Pedro Gonçalves Marques, Técnico Superior; 
Sandra Cristina Alves dos Santos, Técnica Superior.

Ref. 3 e 4:
Presidente: Rafael Maia de Matos Domingos, Chefe de Divisão de 

Ambiente e Serviços Urbanos.
Vogais Efetivos: Cláudia Roussado Martins, Técnica Superior; Andrea 

Patrícia Alves Lopes, Assistente Técnica.
Vogais suplentes: Rui Pedro Gonçalves Marques, Técnico Superior; 

Dora Raquel Ferreira Manuel, Técnica Superior.

21.1 — O presidente do júri, de cada procedimento concursal, será 
substituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro vogal efe-
tivo.

22 — A exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o defi-
nido no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, os candidatos excluídos serão 
notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da mesma portaria, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

23 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação, do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção nos 
termos previstos no artigo 32.º da Portaria e por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma Portaria.

24 — Nos termos do artigo 8.º da Portaria poderá ocorrer a utilização 
faseada dos métodos de seleção.

25 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público das instalações da Câmara 
Municipal do Entroncamento e disponibilizada na página eletrónica, 
www.cm -entroncamento.pt.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

27 — Quota de emprego — para efeitos de admissão a procedimento 
concursal os candidatos com deficiência devem declarar, no requeri-
mento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
deficiência e tipo de deficiência. De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3/02, nos concursos em que o número 
de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

20 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Manuel Alves de Faria.
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Edital n.º 594/2017

Elaboração da proposta do plano de pormenor
do largo Dr. Francisco Sá Carneiro

Rogério Conceição Bacalhau Coelho, Presidente da Câmara Municipal 
de Faro, torna público que, nos termos e para os efeitos previstos na 
alínea a) do n.º 4 do artigo 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio, em articulação com o disposto no n.º 2 do artigo 89.º do mesmo 
diploma, na reunião de câmara de 17 de julho de 2017, foi deliberado 
proceder à abertura de um período de 20 dias úteis para Discussão Pública 
do plano de pormenor do Largo Dr. Francisco Sá Carneiro.

O período de discussão pública terá início no 5.º dia útil após a pu-
blicação do presente aviso no Diário da República.

Os elementos relativos ao plano poderão ser consultados nos se-
guintes locais:

Loja do Munícipe (LM) — Loja do Cidadão, Largo Dr. Francisco Sá 
Carneiro, edifício do Mercado Municipal, 8000 -151 Faro;

Instalações do Departamento de Infraestruturas e Urbanismo da Câ-
mara Municipal de Faro, no Largo de São Francisco, 8004 -142 Faro;

Página do Município na Internet, em www.cm -faro.pt.

Os locais, dias e horas onde terão lugar as sessões públicas serão 
publicitados na página do Município na Internet, em www.cm -faro.pt.

A formulação de participações deverá ser efetuada por escrito, até ao 
termo do referido período, e dirigida ao Presidente da Câmara Municipal 


